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NOT AlINPI/PROC/D ICONS/N°404/04

Ref.: Processo: 00815275'810

Sr Chefe da DICONS. Substituta

Efi1~13-09:-2004.

EME~TA-PROPRIEDADE '
INDUSTRIAL-MARCA-
DEPÓSITOS FORA DO
HORÁRIODE
FUNCIONAMENTO DA
AUT ARQUIA

A Diretora de Marcas pede opinião a esta Procuradoria sobre qual o
procedimento a ser adotado, diante dos documentos anexados, mas fls. 23/53,
em resposta a consultas formuladas pela DIRMA, nas datas de 11 de janeiro de
2002 e 01 de fevereiro de 2002, respectivamente fls. 22 e 25.. :'

" .l'·~i:k'~ . -! ::i

Esclarece a Sra Diretoracque o cerne da questão é o horário··a~)'qstono
pedido de registro n° 815275870, isto é, 06.07, que não era o horário dficial de
expediente. Informa ainda da existência de outro pedido de registro idêntico
na mesma data , nO815289111., protocolado às 18.47, também fora do
expediente.

Registre-se que tal fato ocorreu há 15 anos e que concorreram para tal fato, a
inércia dos usuários e inação 'da Administração, pelo que se pode observar da
leitura dos autos.

A documentação apresentada pelo Sr. Secretário de Indústria e Comercio do
Governo de Goiás (fls.31/38), não satisfaz ao questionamento abordado
quanto a hora aposta na petição ou seja 06.07.
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SERVIÇO PÚBJLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

o documento acostado aos autos , fls. 47 da Junta Comerei
comprova a que a empresa Tempero Brasil Confecções Ltda e
situação ativa e com os mesmos sócios.

/
Penso que a mesmo diligência deve ser feita a Junta Comer,t'ial de São Paulo
sobre a situação da ME Luiz Carlos Agostinho da Costa, ,Após o que deverá
retornar a esta Procuradoria para 'emissão de entendimento/final.

tvianci "ulCti Marques Villas Boas
Procuradora Federal
Mal. SIAPE 449535

OAB-RJ 23784
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: Ptocesso/INPI/DIRMA/n° 815275870. Em 15.09.2004.

e.

Acordo com a NOT AlINPI/PROCIDICONS/N° 404/2004.

Por oportuno, opino, de logo, pela juntada; aos autos, de cópia do
instrumento celebrado entre o INPI e o Estado, de Goiás, que, na ocasião,
amparava· a descentralização dos serviços de recepção da Autarquia naquele
Estado.

À consideração do Senhor Procurador-Geral.

---'~
~./-

MARIA A E CASTRO RODRIGUE,S
Che e \ a DICONS SubstitUta

~ ~·l~.,
A ~'~ JA--4 .

~ ,) J~' ~-:)1
__ À> ~r Sodr 'rT~ /\"\L/ ,..Procurador - eral em exelclclo

Mat. SIAP 449601
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